
PREFEITURA DO 1VlUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 13,.:304, DE 16 DE AGOSTO DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, na Fundação de Arte e Cultura 
do Município de Araraquara, no valor de R$ 
411.000,00 (quatrocentos e onze mil reais), 
destinado a suplementar dotação 
orçamentária referente às despesas com 
gestão e acesso à cultura, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUN!ICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.894, de 16 de agosto de 
2023, 

DE C R E TA: 

Art. 1º Fica Fundação de Arte e Cultura do Município de Araraquara (FUNDART) 

autorizada a abrir um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 411.000,00 (quatrocentos 

e onze mil reais]!, destinado a suplementar dotação orçamentária referente às despesas com 
gestão e acesso à cultura, conforme dle!monstrativo abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
--------------------------------------~ 

03.29 fUNDART- FUNDAÇÃO DE AHTE E CULTURA 
r-------------~----------

03.29.01 fUNDART- FUNDAÇÃO DE AHTE E CULTURA 
r-------------~~--------

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTUIRAL 

13.392.0042 CULTURA PARA/\ SUSTENTABIUDADE 
--------------------------------------~ 

13.392.0042.2 Atividade 

13.392.0042.2.078 GESTÃO E ACESSO À CULTURA R$ 411.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
------------------------~------------~ 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCIEIROS - PESSOA R$ 411.000,00 
JURÍDICA 

~----------~-----------·~--------------~----~--------~~r~v 
'-~-~-~-~-~S-~_E ___ .L_4_-_R_E_c_u_R_s_o_s ----,PR~RIOS DA ADMINISTRAÇÃO IN DIRETA <~ 

Art. 2º O crédito autlr;zado~art. 1º deste decreto será coberto com recurso 
orçamentário IP1rOv1eniente de anulação par "ai de dotação no valor/de R$ 411.000,00 
(quatrocentos e onze mil reais), co~orme abaix especificado: / L 

03 ADMINISTRAÇÃp INDIRETA ~ ~ AI~ -
\ ,,, -
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PREFEITURA DO 1\~-UNICÍPIO DE ARARAQUARA 
03.29 FUNDART- FUND 

03.29.01 FUNDART- FUND 

J 

J 

\ÇÃO DE AHTE E CULTURA 

\ÇÃO DE AlUE E CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTUF !A l 

13.392.0042 CULTURA PARA A :SUSTENTABIUDADE 

13.392.0042.2 Atividade 

13.392.0042.2.078 GESTÃO E ACESS( ) À CULTURA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E \J 'ANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕIES PAl ~ONAIS 

R$ 

R$ ( 

R$ 

FONTE DE 4- RECURSOS IPRI PRIOS DA ADM~NISTRAÇÃO INDIRETA 

RECURSO 

411.000,00 

345.000,00 

66.000,00 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 

(Lei de Diretri:zes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 

Orçamentária Anua~ - LOA). 

Art. 4º lEste decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ENS CRUZ", 16 de agosto de 2023. 

J 
IE INHO Slt'Vt......___, 

Pref ito nj~.ipal 

,_/l .-L 

I -_ f 
DIJN ~~ ~ 

Secretá?fc> ,Y' unicipall e Governo 

,j / 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. //) 

/1: 
~~~~~ 

Coordenadora Executiva de Justiça'e~elações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 

.Publicado no Jornallo•cal "Folha da Cidade", dle Quinta-feira, 24/agostCI/23- Ano XLII- Nº 11.279. 
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